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BSTADO DO PIAtfl P.Agina: l 
I"RBl'BITURA MUNICIPAL DB COIVllAS 
CNPJ. : 41 . 522.33S/0001-S 7 
&ndere o : AV , RAIMmlDO MAR.TillS 522 Ba,1rro: CBlffR.O 

»SCJtZT0 · • 00 0033A / 2020 

ABRE CR!DITO ADICIONAL SUPLllMDFTAR B 
DÃ OUTRAB PROVIOINCI.AS . 

o PUPBITO MUNICIPAL d.e COIVARA.s. MARCELINO ALMEIDA DB AJtAOJO, no uao d.e •ua• 
at r lbuiç&ea legai• e e:A contormio.a.de com • aut.or1z■çl.o ccn■tante na LEI N• 218 DE l!J DE 
DBZBMBRO DE 201&. 

D & C Jl & 'l' AI 

Art . 1 • - Pica a!Mrto no corrente Bxerclclo, Cr6di to Adi c ional Supl ement ar no 
Orçamento Geral de■ta entidade, no valor de R$ 1 , 211,000, 00 (Cha. MUb.l.o thlaento■ • 
Oeaee■ete Mil Reai■) , de■tinado ao reforço da■ ■egulnte■ Dotaç&ea. 

02 . 0 1. 00 - OAal_,.. DO •~X"l'O 
0 4 •122•0002 :i.oo, • NAlftlT'UlçJ,o DO OABDfSTS CO PR.■J'■l:'TO 

3.l.t0 . 36 - outro• Serviço.a de Terceiro• - Poeeoa Phtca 

03 .02 . 00 - ..:ur7Aau. lll1JIXC%PAX. Da .u:aa:at:naaçlo 
04•U2 • 0002 3.011 - N.Ul'IJTDlçJ,o DA SBCRKTARll MtDIIC:ZPAL DI: ADNllHBTRAr:;J.0 

J .1 . 90. o, - COntrataç&o por Teapo 0.t,emlnado 
) . 1 . to .1 , • OUtroa Servi ço.e de Terceiro• • Pee•oa P1eic:a 

o:i .o:, .oa - 1-.can~ anacn.ax. ca PDIUIÇUI 
04 • 12l•0001 2 . 015 • DO.llOOS C0N A IBCRBTARIA 

l. l. 90. Jt - OU.troa 8ervtço.a de Terceiro■ - Peeaoa J\lddtca 

02 . 0, . 00 - asc:an.un mmcr..,.i. Da .oasmrYOLvnm.TO mr:a.u. 
04-1.22-0002 2.018 - NAWl'ZIICÃO DAS AT:rYt:DACBS DA SBC, DI DBSKNVOLVIHBNTO •UI.AL 

3 .1. t0 , 11 • Ven.claent.oe • vanuge.n■ Fixa• • P■■■oal civ ll 
1 . 1. ,o . ll - Obrigaçae■ Pat.rocal■ 

20•C 0 ,•0002 2.017 - DBSD1 . PROGAAHA. [li INCKNTXVO N> PR.ODtJTCIA RUllAL 
3.3 . tO ,l , - OU.troa S•rvlço• d• nrc•iro■ - P•••oa Pieica 

.. 1.211.000 , 00 

.. S.000,00 

.. 20 . 000,00 
as 150.000,00 

ª' 10.000,00 

•• 2$ . 00 0 , 00 .. 10 . 000,00 

•• S . 000,00 

02. o s . 01 - rumio a D&AJl'YOL . na. 8'IUCAÇlo al.a:1ca. ■ VM.Oltl., DO ao.o:z:ntu.o - nimaa 
12-361-0011 2 . 010 • BNCAROOB COI( O MQISTiJt.IO - '°' 

1.1 . ,0 .u - Venclaento■ • Ve.ntagena Pix.a.a - PeH0,11l Civil R$ 400.000 , 00 

o:i . o s .o:i - aacmAJUA NU111:CU AL 1a SllOCAÇ10 - OUfl08 •aoauau 
13 • :Ul • OOll 2 . ou • MAWT&N~ DO IDlU:lfO rmrDAMDITAL 

1.1.to . o, • Contrataçl.o por Tesço Deteratn.do 

Ol . 01. 0 1 - .vllDO annr:z:a•AI. DS p.(ma • ftlS 
l0-J01•0011 2 . on • AÇÕU 00 PftOG, AOENTKS CO>ltJNITÃRICB I>B BAÕPK - PAC8 

3.1.90.11 - vanci.ae.nto■ e Vanta9en■ rlAa..e - he•osl Civil 
10-lOl-OOU 2.on - ENCAJlOOB COM ACOSS DI ,flU.VICOS P'UB:LICO.S DJI: llUDB - '"8 

J.1.t0.04 • Cont.rat.aç&o po·r 'Tuipo Datamlnado 
l . l.to.O• - CMt:rat.a.e&o por Tunpo Detandnado 
1. 1 .10.11 - venclaantoa • V&ntag.ne Pi...., - Pci,aaoal Civil 

10•:J0:1 • 0011 1 . 045 • cotfSTftUCÃO lt AMPL:tAClO DI PCBTOS B tnfl:DN)JIS BASIC>. DI SA.0'08 
•.•.to. 51 - Obra■ • :rnetalaçha 1 

O~ o OT , 01 - ~ -SIC'-S•~ 1,19 ...... ~ .ac;::~ _ ~ 
01-::au-0011 :a . OH • ~ÇÃO DO IID.VIÇO,e o·• CQJifVIVmfClA !t f'OR'r.\LBCI.MDITO 1). VI 

•• 50.000,00 

u 100.000,00 

•• 100.000,00 
as 50.000,00 
a$ 100.000,00 

•• 15.000,00 

:1.1.10.0, - contra.taçao por Turpo V.te~Lr;ia(to •• l0.000,00 
01 •2 4:J • OOll 2.017 - ICAN1J'l'Klfcao DO HOGLUO. ftlNIDA UIPÃNCIA NO ilJOA8 

J.1.90.11 - ve.nci-.nt.o.a • Vant..•llana Pl.xa• - Peaeoal C'ivil 
Ol-24'-0012 2,0'5 - NMtJTDiC,.0 '00 CllA8 

l . l.. to . o, • contrat.a.çlo por TNl;po Peit•:na.lnado 

ESTADO DO PIAU1 
PRBP'lUTURA MUNICIPAL DE COIVARAS 
CNP-J . : 41.S22.33S/0001 -S1 
End@r@ O: AV . RAIMUNDO MART!NS S:22 eairro: C:E:tl'TR.O 

------

02,0 t ,OO - 8ZCRttAAll wtnlllCl:Pll DR OBRU :E trRaAIJI'&N0 
04•122 • 002) 2,021 • AT'IVIDADIS5 DA SSC. D! OBRA.S ,!; t:ra~l$MO 

3.3 .to .lt - Outi-05 Ssrviços dé 'Torell!!irot - Pe.••oa. J\lrtd1ca 
15 • 4S l · 002J 2 . 024 • MAHUTBfi!CÃO DOS SBAt/lÇ'OS DE IWMlNAClO POBLtCA 

).J,90,l' • Outro• Serviço• de Tereoiro• - Pee•oa Pl■ ie• 
17•512 • 0022 1 . 0), • AMPl,,lAÇÃO 00 SISTIIMA CB ABASTKCIMBN'TO D'A01lA 

4 . 4 . to. 52 • Equipe.manto• • Matorlal i'enrwi,nente. 

0 2.10 . 00 - l&CU1'UU WN'ICIPAL D.I: D.IO ANB1.&:N'T1: • IWCUJUIOI HZDIÚCO• 
U-5'1·00::lfi 2 .040 - AQÕBS [li PllESDVAçAO B CONSIRVAÇÃ.O DO MEIO AMBIENTE 

3 . 1.tO.ll - Vencimento• e Varttagel\e Pixaa • Peeaoal Civil 

ª' J0.000,00 

U 30 . 000,0 

L 
o nua . . . 

P'-gina: 2 

RS 50.000,00 

as 1s.ooo,oo 

R$ 10.000,00 

RS 12,000, 00 

Art. 2 1 • Para ate.nder o disposto no (e) Artigo (e) a.nteriore (a) d.eete DBCRIM'O 
servirA como r■cursoa, oa rasultant.•• da ikl'l.ulaç&o pa_rcial ou tot.al de dotac&ea 
orça.menti.rias deat.a. entidade, conforme d .iacriminaçlo &bai.JCO, de acordo com o Art igo 43, 
S 1•, Inciso III, da Lei Pl!!d.eral n• 4.320/6-4, no valor global de R$ 1.217.000,00 (t1111 
Hilhlo Ouzentoa e Dezessete Hil Reaia) . 

valor d& ADu.l açlo ac 1 . ::a 1,.ooo ,oo 

02 . 0 6 .00 • 8SCUTAJU.A IRJlttCIPll Dlt DUmtYOLVDll!lff'O llOJLU. 
18 • 5 ◄ 4 • 0021 l,Ol1 • CON.STRUCÃO DI .POC'OS, ACUDBS. AGUADAS E 8AR:Jt:AGENS 

, .•• ,o.si • Obr•• e In■talaçõe■ Til$ 1.202.000,00 

02.01. 0 1 • nnm0 WlllCJ:l'A.t. DB SAÓD& • ntS 
10-302-0016 1 . o,5 • CONSTRUÇÃO É ANPt.tAÇÃ.0 OS POS'TOS B lmlDADBS Bll.!IICA DE SAtrDB 

4.4.t0 . 51 - obra.e e In•talaçõe• R$ 15 . 000,00 

Art. 31 Bate DBCRETO entrarâ em vigor na d ata d.e aua pubUca,;lo. retroagindo 
seus efeitos para / / , revoga@ aa disposições em contr.trio. 

COIVARAS, 01 da O\lt.ubro de 2020 

Assinado, nwnerado e registrado o preaen DE:CRZTO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PR.2PBITU'RA MUNICIPAL DE COlVARA.S, ao prime.iro d .ia. do mie de out.ubro do ano 
de d.ois mil I!! vint.e (01/10/2020), e publicado, per afixaçlo, noa t.errnoa da Lei Orglnica 
Municipal. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.554.158/0001-90 Fone/F1.1: (89)3536-1346 
Av: Getúlio Vargas, 442 - Centro - CEP: 64.815-000 

Flores do Piauí - Piauí 
prefeituradefloresdopiaui@hotmail.com.br 

DECRETO nº. 27/20.20. 

"Dispõe sobre o recesso funcional das 
repartições públicas no Município de Flores do 
Pitlllf - PI e dá outras providincias." 

O Prefeito Municipal de FLORES DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, Sr. ADINAEL RODRIGUES DE BARROS, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 90, inciso IV e XXVIII da Lei Orgânica Municipal e 
pela legislação vigente e, 

CONSIDERANDO as festividades natalícias e de final de ano; 

CONSIDERANDO a necessidade de paralisação dos serviços 
públicos não essenciais nestes dias comemorativos; 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de redução no custeio da 
Administração Póblica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1 °. Fica declarado Recesso nas Repartições Póblicas 
Municipais, no período de 23 a 31 de dezembro de 2020, tendo em vista as 
festividades alusivas ao Natal e ao Final de Ano. 

Art. 2°. No período em questão funcionarão em regime de plantão, 
exclusivamente os serviços considerados de natureza essencial, como os de saúde, 
limpeza urbana, saneamento básico e conselho tutelar, e os serviços 
administrativos internos que forem considerados necessários para o encerramento 
do exercício financeiro e de transição de governo municipal. 

Art. 3°. A Secretaria Municipal de Administração deverá organizar 
escala de plantão dos serviços públicos essenciais durante o período de recesso 
administrativo. 

Parágrafo único. No âmbito da Secretaria Mwúcipal da Saúde, no 
período de recesso, será implementada escala de revezamento de folgas aos 
servidores da saúde, predefinida pela Secretária Municipal de Saúde, desde que 
não haja prejuízo no atendimento aos usuários. 

Art. 4º. Revogada as disposições em contrário, este decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 22 de dezembro de 2020. 

Registre-se e, publique-se no Mural da Prefeitura, no Portal do 
Município e no Diário Oficial dos Municípios. 


